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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BONITO

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores (as),

DE, 20 DE MAIO DE 2025.
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esq. c/ Pércio Schaman
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Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Casa de Leis o anexo Projeto de Lei de
Iniciativa do Poder Executivo, que "Altera a Lei nº 1.240 de 02 de dezembro de 2011, o

qual dispõe sobre a competência e o funcionamento do Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS e dá outras providências".

O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar o art. 3º da Lei n° 1.240 de 02 de
dezembro de 2011, na composição dos membros do Conselho Municipal de Assistência

Social ao qual será composto por 03 (três) representantes do governo e 03 (três)

representantes da sociedade civil, titulares e suplentes.

aPortanto, a aprovação do projeto de Lei faz-se necessário, a fim de assegurar
adequação do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, que precisa estar em
conformidade com a Resolução CNAS/MDS nº 100, de 20 de abril de 2023, que estabelece as

diretrizes para a estruturação, reformulação, funcionamento e acompanhamento dos conselhos
de assistência social dos estados, Distrito Federal e municípios, com o objetivo de fortalecer e

consolidar o controle social na Política Nacional de Assistência Social.

Diante do exposto, certo da importância do projeto de lei, solicito que seja apreciado

por essa Casa Legislativa e sua posterior aprovação, sendo que, na oportunidade, reitero os
meus protestos de admiração e apreço aos dignos componentes dessa Câmara Municipal.

Atenciosamente.

JOSMAIL RODRIGUES

Prefeito Municipal

Rua Corone! Pilad Rebuá, 1.780, centro, CEP: 79290-000, BONITO/MS
Fones: (67) 3255-1351 - 3255-1578 - CNPJ 03.073.673/0001-60
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE BONITO

PROJETO DE LEI N° 151 2025 DE, 20 DE MAIO DE 2025.

Altera a Lei nº 1.240 de 02 de dezembro de
2011, o qual dispõe sobre a competência ео
funcionamento do Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no usodas atribuições legais que lhe confere o art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município deBonito, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo aseguinte Lei Municipal:

Art. 1° O art. 3° da Lei nº 1.240 de 02 de dezembro de 2011, passa a vigorar com aseguinte redação:

Art. 3º O Conselho Municipal de Assistência Social será composto por 03 (três)representantes do governo e 03 (três) representantes da sociedade civil, titulares esuplentes, para mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução por igualperíodo, com o/a presidente eleito/a, entre os seus membros, em reunião plenária,recomendada a alternância do governo e da sociedade civil na Presidência e naVice-presidência, em cada mandato.

Art. 2° Ficam revogados os incisos IV e V, do art. 4° da Lei nº 1.240 de 02 dedezembro de 2011.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõesem contrário.

JOSMAIL RODRIGUES
Prefeito Municipal

Rua Coronel Pilad Rebuá, 1.780, centro, CEP: 79290-000, BONITO/MSFones: (67) 3255-1351 - 3255-1578 – CNPJ 03.073.673/0001-60


